
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA
Estado de São Paulo

Ofício n° 265/2018

Garça, 23 de março de 2018.

Requerimento n° 0165/2018
Vereador: Reginaido L. Parente.
Assunto: Convênio com o lAMSPE.

Senhor Presidente,

Em atenção ao contido no expediente supra, juntamos cópia das

informações prestadas pela Secretária Municipal de Saúde.

Atenciosamente,

Prefeito Municip
JOÃO GARI/OS SANTOS

Exmo. Sr.

JOSÉ PEDRO DOS SANTOS SOARES
Câmara Municipal de Garça
NESTA



A

SEC. DE SAÚDE

Por determinação do Sr.
Prefeito, retomar ao Gabinete no
prazo improrrogável de até 03
dias úteis, com as informações
pertinentes.

Garça, 13/03/18

Maria-TI^reza fôci Sartori
Secretária Municipal de Gestão

Administrativa

Â Vereador Reginaldo Luiz Parente,

Existem atendimentos feitos pelo lAMSPE no
horário das 13:00 as 19:00hs para pronto
atendimento, porém a demanda espontânea se
faz, se lá, existirem médicos conveniados que
por ventura prestarem o serviço.

Att,

Natalli Gaiato Cruz

Secretária Municipal de Saúde


